
COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI No 7.003, DE 2013 

Denomina Viaduto Paulo Campos o 
viaduto localizado na altura do KM 381 da 
BR-060 cruzamento com a Avenida 
Presidente Vargas, no Município de Rio 
Verde. Denomina Viaduto Eurico Veloso do 
Carmo o viaduto localizado na altura do KM 
383 da BR-060 cruzamento com a Vila 
Mutirão, no Município de Rio Verde. 
Denomina Viaduto Adão Ferreira Motta o 
viaduto localizado na altura do KM 384 da 
BR-060 cruzamento com o Bairro 
Gameleira, no Município de Rio Verde. 
Denomina Viaduto Nestor Fonseca o 
viaduto localizado na altura do KM 386 da 
BR-060 cruzamento com a Avenida 
Promissão, no Município de Rio Verde. 
Denomina Viaduto Sebastião Arantes o 
viaduto localizado na altura do KM 393 da 
BR-060 cruzamento com a Perdigão, no 
Município de Rio Verde. 

Autor: Deputado HEULER CRUVINEL 

Relatora: Deputada PROFESSORA 

DORINHA SEABRA REZENDE 

I - RELATÓRIO 

O projeto de Lei em análise, de autoria do nobre 

Deputado Heuler Cruvinel, visa a denominar cinco viadutos do Município de Rio 

Verde, no estado de Goiás. 
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A tramitação dá-se conforme o disposto no art.24, II do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Em 09 de abril de 2014, a Douta Comissão de Viação e 

Transportes aprovou unanimemente a proposição, mencionando que ela 

atende ao disposto no art. 2º da Lei nº 6.682/79, que se refere à designação de 

trechos de via pública por fato histórico ou nome de pessoa falecida que haja 

prestado relevantes serviços. 

A apreciação é conclusiva por parte desta Comissão de             

Cultura.           

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos, não 

foram apresentadas emendas à proposição. 

É o Relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

A denominação de logradouros públicos constitui uma 

medida importante para a preservação da memória e da cultura das 

localidades, a partir da reverência aqueles que contribuíram para o 

desenvolvimento do local nas várias dimensões - política, econômica e cultural. 

O nobre autor traz importantes informações que 

embasam sua proposição. Paulo Campos, a quem se pretende  homenagear  

com a denominação do viaduto localizado na altura do KM 381 da BR-060 

cruzamento com a Avenida Presidente Vargas,  foi um grande advogado e líder 

político, tendo sido prefeito que se destacou por ações nas áreas de transporte 

e moradia. Foi também Deputado Federal. 

O Rio-Verdense Eurico Veloso do Carmo, a quem se 

pretende homenagear com a denominação do viaduto localizado na altura do 

KM 383 da BR-060 cruzamento com a Vila Mutirão, foi homem público de 

destaque: vereador por dois mandatos, deputado estadual por dois mandatos e 

prefeito por três mandatos. Como prefeito, priorizou a educação no seu 

governo. 
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Adão Ferreira Motta, cidadão Honorário de Rio Verde, a 

quem se pretende homenagear com a denominação do viaduto localizado na 

altura do KM 384 da BR-060 cruzamento com o Bairro Gameleira, foi 

indiscutivelmente um grande Produtor Rural. 

Nestor Fonseca, a quem se pretende homenagear com a 

denominação do viaduto localizado na altura do KM 386 da BR-060 

cruzamento com a Avenida Promissão, pertenceu ao Rotary, à Loja Maçônica e 

ao Sindicato Rural de Rio Verde. Foi também prefeito de Rio Verde. 

Sebastião Arantes, a quem se pretende homenagear com 

a denominação do viaduto localizado na altura do KM 393 da BR-060 

cruzamento com a Perdigão, foi um ilustre cidadão Rio-Verdense, que ocupou 

vários cargos públicos: secretário municipal, prefeito, deputado estadual.  

Esses cidadãos granjearam a estima do povo rio-

verdense e participaram ativamente da história do município. Assim, nada mais 

justo do que prestar esta homenagem. 

Diante do exposto, o voto é favorável ao Projeto de Lei nº 

7.003, de 2013. 

Sala da Comissão, em        de junho de 2014. 

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 

Relatora 

 

 


